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LEI N° 31 6/2009 

DE 27 DE MAIO DE 2009. 

"Autoriza o Poder Executivo a transfe rir  recu rsos do 
FUNDEB a Instituições comu nitárias, confessionais e 
filantrópicas sem fins lucrativos e dá outras 
p rovidências". 

MOHSEN HOJ E I J E ,  Prefeito M u n icipal d e  Juquiá,  Estado 
de São Paulo,  no uso de suas atribuições q ue lhe são conferidas por léi ,  FAZ 
SABER q ue a Câmara M u n icipal a p rovou e ele sanciona e pro m u lga a seg u i nte Lei ;  

. . 

A rt, 1 °- Por força da Lei Federal ri0 1 1 .494 de 20 de junho 
de 2007, fica autorizado o Poder Executivo, a celebrar anualmente convênio com a 
APAE - Associação de Pais e Amigos d os Excepcionais de Juquiá e com instituições 
de ensino comunitárias, confessionais e filantrópicas sem fins lucrativos, que ofereçam 
ensino na modalidade educação infanti l ,  e/ou educação especial .  

A rt. 2°- O valor do convênio anual  será fixado levando em 
consideração: . 

I .  o val�r d o  aluno ano fixado pelo governo federal ;  
1 1 .  a quantidade de matriculas referenciadas n o  censo escolar. 
1 1 1 .  

§ 1°  - O cômputo das matriculas será operacional izado 
anualmente, com base no censo escolar realizado pelo I N EP, vedada a inclusão de 
matriculas no decorrer do exercício, e obedecerão a seguinte progressão: 

I .  dois terços das matrículas em 2009, e 
1 1 .  a total idade das matriculas a partir de 201  O .  
1 1 1 .  

§ 2° Para os fins d o  exercício d o  exercício d e  201 O ,  será 
considerado o censo escolar de 2009, e para os exercícios seguintes o censo definido 
pelo Governo Federal .  

Art. 3°- As instituições conveniadas deverão, obrigatória e 
cumulativamente. 

I .  oferecer ig ualdade d e  condições para o acesso e permanência n a  escola e 
atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos, vedada a cobrança 
de q ualquer tipo de taxa de matrícula custeio de material didático ou qualquer 
outra cobrança; 

1 1 .  comprovar finalidade não l ucrativa e apl icar seus excedentes financeiros no 
atendimento em creches, na pré-escola ou na educação especial ,  conforme o 
caso, observado o disposto no inciso I .  
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1 1 1 .  

IV. 

V. 

VI . 

VI l .  
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assegurar, no caso do encerramento de sua atividades, a destinação de seu 
patrimônio ao poder públ ico ou a outra escola comunitária , filantrópica ou 
confessional que real ize atendimento em creches, na pré-escola ou na 
educação especial em observância ao disposto no Inciso I ;  
atender padrões m ínimos de  qualidade defin idos pelo órgão normativo do  
sistema de  ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos 
pedagógicos; e 
ter Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, 
emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, na forma da 
legislação apl icável ,  observado o disposto no § 3° deste artigo. 

§ 1 o. As i nstituições conveniadas deverão oferecer igualdade 
de condições para acesso e permanência a todos os seus alunos conforme critérios 
objetivos e transparente, cond izentes com os adotados pela rede pública, inclusive a 
proximidade da escola e o sorteio, sem preju ízo de outros critérios considerados 
pertinentes. 

§ 2° Para os fins do art. da Le� n° 1 1 .494, de 2007, o 
estabelecimento de padrões Q'l ínimos de qual idade pelo órgão normativo do sistema de 
ensino responsável pela creche e pela pré-escola deverá adotar como princípios: 

I .  continuidade do  atendimento às  crianças; 
1 1 .  acompanhamento e· avaliação permanentes das instituições conveniadas; e 

1 1 1 .  revisão periódica dos critérios uti l izados para o estabelecimentos d o  padrão 
m ínimo de q ual idade das creches e pré-escolas conveniadas. 

IV. 

§ 3° Na ausência do CEBAS emitido pelo CNAS, considerar­
se-á para os fins do inciso V, in fine, do § 2° do art. 8° da Lei n° 1 1 .494, de 2007, o ato 
de credenciamento regularmente expedido pelo órgão normativo do sistema de ensino, 
com base na aprovação de projeto pedagógico, na forma do art. 1 O inciso IV e 
parágrafo único ou art. 1 1 ,  inciso IV da Lei n° 9.394, de 1 996, conforme o caso. 

Art. 4°. Todos os recursos repassados às instituições 
conveniadas deverão ser uti l izados em ações consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino, sendo eleg íveis as seguintes despesas: 

I .  remuneração e aperfeiçoamento d o  pessoal docente e demais profissionais 
da educação; 

1 1 .  aquisição, manutenção, construção e conservação d e  instalações e 
equipamentos necessários ao ensino; 

1 1 1 .  uso e manutenção d e  bens e serviços vinculados ao ensino 
IV. levantamentos estáticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qual idade e à expansão do ensino; 
V. realização de atividades-meio necessários ao funcionamento da instituição 

de ensino. 
Art. 5° Fica autorizado o Poder Executivo a abrir crédito 

especial ao orçamento vigente, Programa de Trabalho do Fundo Municipal de 
Educação Básica, no valor de R$ 1 9.009,62 (Dezenove Mi l  e Nove Reais e Sessenta e 
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Dois Centavos) , podendo para ta l util izar das fontes de recursos citadas nos incisos 1 1  e 
1 1 1 ,  do 1 °, do art. 43, da  Lei Federal 4 .320 de março de 1 .964. 

Art 6 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Registre-s 

VANIA NE IDE DE 

�-��""""":.:-�.· > 

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA 
Diretor do Departamento Jurídico 



Prefeitura M u n icipal de Juqu iá  
ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DEZ DE ABR IL, N° 148 - CENTRO - CEP 1 1 800-000 
TELEFAX ( 1 3) 3844-6 1 1 1  
Email: gov_adm@yahoo.com.br 

CONVÊNIO N° 002/2009 

Termo de Convênio que entre si celebram, de 
um lado, o Mun icípio de Juquiá, e, do o utro, a 
Associação dos Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Juquiá. 

O M unicipio de Juquiá, representado por seu Prefeito Municipal MO HSEN 
HOJEIJE, devidamente autorizado pela Lei n° 3 1 6, de 27de maio de 2009 e, de outro 
lado, a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Juquiá ( A PAE), doravante 
designada apenas APAE,  CN PJ.n° 5 7 .740 .9 1 2/000 1 - 1 7, com sede na Praça Rui Barbo'sa 
no 27/04, Bairro : Floresta, entidade considerada de Utilidade Pública pela Lei n° 42, de 
23 de dezembro de 1 992, represe.ntada por sua Presidente M A R T A  T AZUKO 
M LADA I RA CPF n° 727.938 . 1 3 8-14, RG : 5 . 1 09.029, resolvem firmar o presente 
Convênio, que se regerá pelas seguintes cláusulas : .• 

. 
,. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETlVO 

A finalidade do presente Convênio é a de permitir mútua cooperação entre o M unicípio 
e a A PA E, a fim de que esta possa ofertar ensino na modalidade educação especial. 

CLÁUSULA SEG UNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA PREFEITURA 

Repassar a A P A E  a importância de R$ 1 9 .009,62 (dezenove mil e nove reais e 
sessenta e dois centavos), após repasse do FUNDES.  

1 1  zelar pela continuidade do atendimento á s  crianças/ adolescentes; 

1 I I  acompanhar e aval i ar a instituição; 

I V proceder a revisão periódica dos critérios uti I izados para o estabelecimento do 
padrão mínimo de qualidade do ensino ofertado. 

D - DA APAE 

oferecer educação especial de qualidade e igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola e atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos 
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vedada a cobrança de qualq uer tipo de taxa de m atricu la, custeio de m aterial didático ou 
q ualquer outra cobrança. 

1 1  aplicar eventuais excedentes financeiros no atend imento da educação especial . 

l l l  Ad ministrar os recursos recebidos decorrentes do presente convênio, executando os 
p rogramas a que o mesmo se refere. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CESSÃO DE SERVIDORES 

Por força do inc iso I ao V, do artigo 4°, da Lei M u nic ipal n° 3 1 6, poderão ser ced idos 
os servidores m u nicipais d e  acordo com o p lano de trabalho a ser apresentado pela 
entidade convenente, sendo q ue suas rem unerações e encargo p revidenci ários poderão 
ser descontados dos repasses a l iberar. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE GONT AS 
'· 

Serão elegiveis para presta-ção de contas as segu intes despesas : 

a) rem uneração e aperfeiço'amento do pessoal docente e demais profiss ionais da 
educação. 

b )  Aquisição, m anutenção, co nstrução e conservação de instalações e eq uipamentos 
necessários de ensino;  

c)  Uso e manutenção de bens e serviços v inculados ao ens ino; 

d) Levantamentos estatísticos, estudos e pesqu isas visando principalmente ao 
aprimoramento da qualidade e a expansão do ensi no. 

e)  Realização de atividade- meio necessárias ao funcionamento da instituição de 
ensino. 

U As prestações de contas obedecerão aos princípios da contabi l idade púb l ica e ao 
segu inte: 

Será encam inhada à Prefeitura - Departamento de Contabi l idade até o término da sua 
vigência apresentando a seguinte documentação. 

- Comprovantes das despesas real izadas; 
- Balanço fi nanceiro de receita e despesa; 
- Extrato de movimentação de conta bancária e v incu lada ao convênio; 
- Extrato bancário de apl icação da d isponib i l idade financeira; 
- Certidão de execução do objeto; 
- Comprovante de devo lução de saldo remanescente. 
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A cada parcela a ser l iberada, fica condic ionada a prestação de contas do repasse 
anterior. No caso de ser constatada alguma impropriedade na apl icação das parcelas 
l iberadas, as demais serão retidas ate q ue sejam sanadas as irregularidades verificadas. 

Os saldos remanescentes das parcelas repassadas, enquanto não uti l i zados, serão 
obrigatoriamente apl icados em caderneta de poupança de i nstituição financeira ofic ial,  
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação em 
I nstitu ição F i nance ira Pública, quando a uti l ização dos m esmos veri ficar-se em prazo 
menor que um mês. 

As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convên io e apl icadas, exclusivamente, no objeto de súa 
final idade devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste. 

.• 

Quando da conc lusão, denúncia, rescisão ou extinção do convên io, fica a Associação 
obrigada a devo l ver à P R E FE IT U R A  o remanescente da verba repassada, inc lus ive os 
provenientes das receitas obtidas das ap l icações financeiras real izadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) d iàs do evento, sob pena de imed iata instauração d e  tomada 
de contas espec ial  do responsável pela adm inistração do numerário receb ido na forma 
da lei .  

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS MUNICIPA IS 
I 

As despesas decorrentes deste convenio correrão as despensa de dotação orçam entária 
própria. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

O presente Convênio tem in ic io no ato da sua ass inatura e térm ino 30 (trinta) d ias após 
a l iberação do último repasse, prazo dentro do q ual deverá prestar contas a APAE.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Para d i m inuir  q uaisq uer d úvidas oriundas do presente Convênio, fica ele ito o Foro da 
Comarca de J uquiá - SP.  

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

A p licam-se ainda a este Convê n io toda a legislação e normas pertinentes à matéria, 
podendo o mesmo ser a lterado através de Termos Ad it ivos previamente aprovados pelo 
Legislat ivo M u nic ipal .  
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E por estarem assim acordadas as partes, assi nam o presente Convênio em 05 
(c inco ) vias de igual forma e teor. 

J uq u iá, 27 de M aio de 2009 . 

.. 
. 
.. 

M A�DA I RA 
Presidente A P A E  

.• 

TESTEM UN HA S :  

Nome:  
RG : 
C PF :  

Nome:  
RG:  
C PF :  
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